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“ala das Sessões 

  

  

    

   
re 

mo Considerando que essa Vereadora recebey/diversas reclamações de 
parentes de pacientes que fazem tratamento de câncer na cidad de Barretos, com relação ao transporte realizado pela ambulância da Municipalidade; 

Considerando que consistem as reclamações no sentido de que o veículo vai abarrotado, com 05 pacientes, onde alguns têm que viajar sentados no piso do veículo, fato que, por serem pessoas acometidas com a indigitada doença só aumentam seus 
sofrimentos, 

Considerando que o Município, poderia equipar um outro veículo com maior capacidade para o transporte desse tipo de passageiros, proporcionando um pouco mais de conforto e dignidade para esses pacientes Pirassununguenses. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o seguinte pedido de informações: 

A)- A Municipalidade não possui outro veículo com maior capacidade de passageiros para transportar esses doentes para a cidade de Barretos, proporcionando maior comodidade durante a viagem? 

B)- Existe algum motivo para que a ambulância transporte excesso de doentes, tal qual ocorreu no dia 21 de março, onde 05 (cinco) passageiros viajaram 
apertadamente, de forma desumana, para tratamento em Barretos? 

C)- A Administração, pelo Setor responsável, tem conhecimento de que 
a ambulância na maioria das vezes viaja de maneira superlotada, causando grandes 
transtornos para os pacientes doentes? 

D)- Prestar outras informações a respeito. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2022. 

Waals lotto 
Sandra Valéria Vadalá Muller 
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